
 
 

 

Lei Complementar N° 791, de 9 de março de 1995 

(Projeto de Lei Complementar nº 15/91, do Deputado Roberto Gouveia e outros) 

 

Estabelece o Código de Saúde no Estado  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei 

complementar: 

Disposição Preliminar 

 

 Artigo 1º - Este Código estabelece normas de ordem pública e interesse social para a 

promoção, defesa e recuperação da saúde, nos termos da Constituição da República e da 

Constituição do Estado, e dispõe sobre a organização, a regulamentação, a fiscalização e o 

controle das ações e dos serviços de saúde nas esferas estadual e municipal. 

 

 § 1º - As ações e os serviços de saúde compreendem, isoladamente e no seu conjunto, 

as iniciativas do Poder Público que tenham por objetivo a promoção, defesa e recuperação da 

saúde, individual ou coletiva, e serão desenvolvidos pelo Poder Público com o apoio e a 

vigilância da sociedade, a quem cabe também propor qualquer medida sanitária de interesse 

coletivo. 

 

 § 2º - Na organização e no funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS, o Poder 

Público atuará sob a orientação de que o desenvolvimento econômico é instrumento do 

desenvolvimento social e do bem-estar coletivo, e que as metas econômicas devem ser 

formuladas em função das metas sociais.PARTE PRIMEIRADos Fundamentos Políticos e Sociais 

da Saúde 

 

 TÍTULO I 

Da Saúde como Direito Social  

 

 Artigo 2º - A saúde é uma das condições essenciais da liberdade individual e da 

igualdade de todos perante a lei. 

 

 § 1º - O direito à saúde é inerente à pessoa humana, constituindo-se em direito 

público subjetivo. 

 



 
 

 

 § 2º - O dever do Poder Público de prover as condições e as garantias para o exercício 

do direito individual à saúde não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade. 

 

 Artigo 3º - O estado de saúde, expresso em qualidade de vida, pressupõe: 

 

 I - condições dignas de trabalho, de renda, de alimentação e nutrição, de educação, de 

moradia, de saneamento, de transporte e de lazer, assim como o acesso a esses bens e 

serviços essenciais; 

 

 II - correlação entre as necessidades coletivas de saúde e as prioridades que o Poder 

Público estabelece nos seus planos e programas na área econômico-social; 

 

 III - assistência prestada pelo Poder Público como instrumento que possibilite à pessoa 

o uso e gozo de seu potencial físico e mental; 

 

 IV - reconhecimento e salvaguarda dos direitos do indivíduo, como sujeito das ações e 

dos serviços de assistência em saúde, possibilitando-lhe: 

 

 a) exigir, por si ou por meio de entidade que o representante e defenda os seus 

direitos, serviços de qualidade prestados oportunamente e de modo eficaz;  

 

 b) decidir, livremente, sobre a aceitação ou recusa da prestação da assistência à saúde 

oferecida pelo Poder Público e pela sociedade, salvo nos casos de iminente perigo de vida;  

 

 c) ser tratado por meios adequados e com presteza, correção técnica, privacidade e 

respeito;  

 

 d) ser informado sobre o seu estado de saúde, as alternativas possíveis de tratamento 

e a evolução provável do quadro nosológico e, quando for o caso, sobre situações atinentes à 

saúde coletiva e formas de prevenção de doenças e agravos à saúde; e  

 

 e) ter garantido e respeitado o sigilo sobre os dados pessoais revelados;  

 



 
 

 

 V - constituição de entidades que representem e defendam os interesses dos usuários; 

e 

 

 VI - obtenção de informações e esclarecimentos adequados sobre assuntos pertinentes 

às ações e aos serviços de saúde. 

 

 § 1º - Para o atendimento dos pressupostos do estado de saúde enunciados nos incisos 

I, II e III, o Estado promoverá a cooperação interinstitucional com a União, os demais Estados, 

os Municípios e o Distrito Federal, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-

estar da população em âmbito nacional. 

 

 § 2º - A direção estadual e a municipal do SUS adotarão medidas destinadas à 

identificação dos fatores determinantes e condicionantes do estado de saúde da população e, 

nesse sentido, se articularão com os órgãos e instâncias governamentais responsáveis pelos 

setores econômico, de educação, trabalho, habitação, saneamento, transporte, alimentação e 

nutrição. 

 

 TÍTULO II 

Das Ações e dos Serviços de Saúde  

 

 CAPÍTULO I 

Disposições Gerais  

 

 Artigo 4º - No território do Estado as ações e os serviços de saúde são executados e 

desenvolvidos pela administração direta, indireta e fundacional do Estado e dos Municípios, e 

pela iniciativa privada, na forma desta lei e da sua respectiva regulamentação. 

 

 § 1º - Por serem de relevância pública, as ações e os serviços públicos e privados de 

saúde implicam co-participação do Estado, dos Municípios, das pessoas e da sociedade em 

geral, na consecução de resultados qualitativos e quantitativos para o bem comum em matéria 

de saúde. 

 

 § 2º - A hierarquização e a regionalização dos serviços e ações de saúde constituem 

base e estratégia de descentralização administrativa, de municipalização do atendimento e de 



 
 

 

integração finalística, sendo a regionalização objeto de decisão conjunta do Estado e dos 

Municípios. 

 

 Artigo 5º - As ações e os serviços de saúde abrangem o meio ambiente, os locais 

públicos e de trabalho, e os produtos, os procedimentos, os processos, os métodos e as 

técnicas relacionados à saúde. 

 

 Artigo 6º - A atenção à saúde é livre à iniciativa privada, observadas as normas de 

regulamentação, fiscalização e controle estabelecidas neste Código, no Código Sanitário do 

Estado, na legislação nacional e na legislação suplementar estadual. 

 

 Artigo 7º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado participantes 

do SUS são responsáveis, objetivamente, pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem ao indivíduo ou à coletividade. 

 

CAPÍTULO II 

Princípios Gerais  

 

 Artigo 8º - Na execução das ações e dos serviços de saúde, públicos e privados, serão 

observados os seguintes princípios gerais: 

 

 I - os serviços de saúde manterão, nos seus vários níveis de complexidade, os padrões 

de qualidade técnica, científica e administrativa universalmente reconhecidos, e aos ditames 

da ética profissional; 

 

 II - toda pessoa tem o direito de obter informações e esclarecimentos sobre assuntos 

pertinentes às ações e aos serviços de saúde; e 

 

III - os agentes públicos e privados têm o dever de comunicar às autoridades 

competentes as irregularidades ou deficiências apresentadas por serviços públicos e privados 

responsáveis por atividades ligadas ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo. 

 

  

 CAPÍTULO III 

Da Política de Saúde no Estado  



 
 

 

 

 Artigo 9º - A política de saúde, expressa em planos de saúde do Estado e dos 

Municípios, será orientada para: 

 

 I - a atuação articulada do Estado e dos Municípios, mediante o estabelecimento de 

normas, ações, serviços e atividades sobre fato, situação ou local que ofereça risco à saúde 

individual e coletiva; 

 

 II - vetado; 

 

 III - a adoção do critério das reais necessidades de saúde da população, identificadas 

por estudos epidemiológicos loco-regionais, refletidas na elaboração de planos e programas e 

na oferta de serviços de atenção à saúde; 

 

 IV - a prioridade das ações preventivas em relação às ações e aos serviços 

assistenciais; e 

 

 V - a formulação, com ampla divulgação à sociedade, de indicadores de avaliação de 

resultados das ações e dos serviços de saúde. 

 

 Artigo 10 - A base das atividades e programas no âmbito estadual e municipal serão os 

planos de saúde do Estado e dos Municípios, nos quais se compatibilizarão os objetivos da 

política de saúde com a disponibilidade de recursos. 

 

PARTE SEGUNDA 

Da Estrutura e do Funcionamento do Sistema Único de Saúde 

 

TÍTULO I 

Da Organização do Sistema Único de Saúde no Estado  

CAPÍTULO I 

Diretrizes e Bases do SUS  

Artigo 11 - As ações e os serviços públicos de saúde, executados e desenvolvidos pela 

administração direta, indireta e fundacional do Estado e dos Municípios, constituem o SUS, 

com direção única na esfera do governo estadual e na dos Municípios. 



 
 

 

§ 1º - Compete ao SUS, além de outras que vierem a ser estabelecidas, as atribuições 

fixadas neste Código, na Constituição da República, na Constituição do Estado e na legislação 

sanitária nacional, estadual e municipal. 


